
PARECER Nº   1906, DE 2009

DA COMISSÃO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO, SOBRE A MOÇÃO Nº 0054, DE 2009

De iniciativa do nobre Deputado Gilmaci Santos, a Moção nº 0054, de 2009, apela para Excelentíssimo Senhor Presidente da República que encaminhe às Casas competentes, Projeto de Lei visando proibir em definitivo a cobrança da Taxa de Abertura de Crédito, em seus variados moldes, pelas instituições financeiras,

A presente propositura esteve em pauta nos termos regimentais nos dias correspondentes às 98ª a 102ª Sessões Ordinárias (de 07/08/09 a 12/08/09), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir a propositura foi encaminhada a Comissão de Economia e Planejamento para ser apreciada quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 2º, da XIII Consolidação do Regimento Interno. 

Na condição de relator designado verificamos que se trata de uma propositura de suma importância para corrigir e acabar com os abusos cometidos pelas instituições financeiras, que de maneira totalmente arbitrária e sem qualquer fundamento, cobram de seus clientes a chamada Taxa de Abertura de Crédito – TAC, numa total afronta e falta de respeito com as pessoas que buscam a concessão de crédito junto às mesmas.

Face ao exposto, e pela necessidade em se fiscalizar e corrigir grave situação, opinamos favoravelmente à aprovação da Moção nº 0054, de 2009.

a) Edson Giriboni – Relator

Aprovada, conclusivamente, a proposição, conforme parecer favorável do relator, nos termos dos artigos 31 e 33 do Regimento Interno.

Sala das Comissões, em 15/10/2009

a) André Soares – Presidente
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